
INDICAÇÃO Nº 
1234
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Saúde a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura de Itapeva adquirir ambulância para atender moradores do Distrito de Guarizinho.
JUSTIFICATIVA

O Vereador Eliel Ferreira solicita desta Pasta a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura de Itapeva adquirir, em caráter de urgência, uma ambulância com finalidade específica para atender os moradores do Distrito de Guarizinho.

Justifica ser de extrema importância a aquisição da ambulância, porque o município de Itapeva com aproximadamente 12 mil habitantes distribuídos em área de grande produção agrícola com distância de 43 quilômetros da área urbana, não havendo transporte adequado para o socorro. Outrossim, o município está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que evidencia baixo nível de riqueza e impossibilita a administração de realizar a compra com recursos próprios.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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